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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1� JEC DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo: 01331887320048152001

SUL AMERICA CIA DE SEGUROS GERAIS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove SONIA MARIA NOGUEIRA LIMA BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que segue.

Cumpre esclarecer que foi identificado novo bloqueio na conta da Seguradora, a saber protocolo 92006013100009, 
valor R$ 12.723,53 , Banco Safra.

Diante do exposto, pugna por expedição de ofício para Instituição Financeira a fim de que providencie o desbloqueio e 
juntada de comprovante nos autos.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 14 de outubro de 2024.

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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